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Nesta Edição:
• DECRETO N.º 0274/2024 - Exonera membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profi ssionais da Educação (CACS-Fundeb) do município de Maiquinique-BA, representantes titular e suplente do Conselho Tutelar, em função de término de 
mandato dos conselheiros tutelares referente ao quadriênio 2020-2024;

• DECRETO N.º 0275/2024 - Nomeia membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profi ssionais da Educação (CACS-Fundeb) do município de Maiquinique-BA, representantes titular e suplente do Conselho Tutelar, em função de nomeação 
dos novos conselheiros tutelares para o quadriênio 2024-2028;

• DECRETO N.º 0276/2024 - Exonera membros do Conselho Municipal de Educação (CME) do município de Maiquinique-BA, representantes titular e suplente do Conselho 
Tutelar, em função do término de mandato do Conselho Tutelar, quadriênio 2020-2024;

• DECRETO N.º 0277/2024 - Nomeia membros do Conselho Municipal de Educação (CME), representantes titular e suplente do Conselho Tutelar, em função da nomeação de 
novos conselheiros tutelares para o quadriênio 2024-2028;

• PORTARIA N.º 23/2023 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Dispõe sobre a Resolução n.º 9/2023 do Conselho Municipal de Educação (CME), que “estabelece limites 
mínimo e máximo de matrículas por turma nas unidades escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de Maiquinique-BA”;

• PORTARIA N.º 24/2023 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Dispõe sobre a Indicação n.º 1/2023 do Conselho Municipal de Educação (CME), que “orienta a pro-
gramação de mesmo docente para lecionar as disciplinas de Língua Portuguesa e Redação, e também de mesmo docente para lecionar as disciplinas de Matemática e de 
Geometria nos anos fi nais do ensino fundamental nas unidades escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de Maiquinique-BA”;

• RESOLUÇÃO N.º 9/2023 DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CME) - Estabelece limites mínimos e máximos de matrículas por turma nas unidades escolares da Rede 
Pública Municipal de Ensino de Maiquinique-BA;

• INDICAÇÃO CME N.º 1/2023, APROVADA EM 18/12/2023 - Dispõe sobre a programação de mesmo docente para lecionar as disciplinas de Língua Portuguesa e de Redação, 
e também de mesmo docente para lecionar as disciplinas de Matemática e de Geometria nos anos fi nais do ensino fundamental nas unidades escolares da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Maiquinique-BA;

Texto vai para votação na Câmara 
dos Deputados

O Senado aprovou, nesta 
terça-feira (12), projeto 
com normas para a educação 
em tempo integral no país. A 
proposta segue para votação 
na Câmara dos Deputados.
O texto prevê que nessa 
modalidade de ensino os 
alunos devem permanecer, 
pelo menos, sete horas diárias 
ou 35 horas por semana na 

Senado aprova projeto com normas para 
ensino em tempo integral

escola. 
O projeto ainda estabelece 
que as escolas devem ter 
infraestrutura adequada, com 
salas de aula, biblioteca, 
laboratórios, quadras, salas 
multiuso, áreas de recreação e 
convivência, além de recursos 
didáticos e tecnológicos. 
Outra recomendação é que 
os profi ssionais de educação 
tenham dedicação exclusiva à 
uma única instituição. O projeto 
abre ainda a possibilidade 

de as escolas fi rmarem 
parcerias com associações 
e instituições de educação 
superior e profi ssional para a 
oferta de atividades de cultura, 
lazer, esporte, meio ambiente 
e ciência e tecnologia. 
Segundo dados do Instituto 
Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (Inep), citados 
pela relatora Professora 
Dorinha Seabra (União-TO), 
18,2% dos estudantes da 
etapa básica estavam na 
educação integral em 2022. O 
número de escolas de tempo 
integral passou de 29% em 
2014, para 27% em 2022.
Com informações da Agência 
Senado
Edição: Carolina Pimentel
Publicado em 12/03/2024 - 20:20 Por Agência Brasil - 
Brasília
Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/educacao/
noticia/2024-03/senado-aprova-projeto-com-normas-para-
ensino-em-tempo-integral
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DECRETO N.º 0274, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Exonera membros do Conselho de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação (CACS-Fundeb) do 

município de Maiquinique-BA, representantes titular e 

suplente do Conselho Tutelar, em função de término de 

mandato dos conselheiros tutelares referente ao 
quadriênio 2020-2024. 

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, PREFEITA MUNICIPAL DE 
MAIQUINIQUE, no uso das atribuições que lhes são conferidas, e 

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que “regulamenta 

o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal; revoga 
dispositivos da Lei n.º 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras providências”; 

CONSIDERANDO a Portaria do Ministério da Educação (MEC) n.º 481, de 11 de outubro 

de 2013, que “estabelece procedimentos e orientações sobre criação, composição, 

funcionamento e cadastramento dos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundeb, de âmbito Federal, Estadual, Distrital e Municipal e revoga a Portaria n.º 430, de 10 
de dezembro de 2008”; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 058/2021, de 4 de maio de 2021, que “dispõe sobre a 

modificação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação – CACS/ FUNDEB, instituído em Maiquinique pela Lei n.º 10, de 6 de novembro 

de 2018”; e 
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CONSIDERANDO o Decreto n.º 03645, de 10 de janeiro de 2024, que “dispõe sobre a 

exoneração dos conselheiros tutelares de Maiquinique que foram eleitos para o quadriênio 

2020-2024”,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o Sr. Samuel Novaes Brito do cargo de membro titular do Conselho Tutelar 

no Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(CACS-Fundeb), em função de término de seu mandato como conselheiro tutelar.

Art. 2º Exonerar a Sra. Salustiana Pereira dos Santos do cargo de membro suplente do 

Conselho Tutelar no Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (CACS-Fundeb), em função de término de seu mandato como conselheira tutelar.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, ESTADO DA BAHIA, 

2 DE FEVEREIRO DE 2024.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA

Prefeita Municipal de Maiquinique-BA

WESLEY BLEZA CUNHA

Secretário Municipal de Educação de Maiquinique-BA
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DECRETO N.º 0275, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Nomeia membros do Conselho de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação (CACS-Fundeb) do 

município de Maiquinique-BA, representantes titular e 

suplente do Conselho Tutelar, em função de nomeação 

dos novos conselheiros tutelares para o quadriênio 
2024-2028. 

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, PREFEITA MUNICIPAL DE 
MAIQUINIQUE, no uso das atribuições que lhes são conferidas, e 

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que “regulamenta 

o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal; revoga 
dispositivos da Lei n.º 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras providências”; 

CONSIDERANDO a Portaria do Ministério da Educação (MEC) n.º 481, de 11 de outubro 

de 2013, que “estabelece procedimentos e orientações sobre criação, composição, 

funcionamento e cadastramento dos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundeb, de âmbito Federal, Estadual, Distrital e Municipal e revoga a Portaria n.º 430, de 10 
de dezembro de 2008”; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 058/2021, de 4 de maio de 2021, que “dispõe sobre a 

modificação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação – CACS/ FUNDEB, instituído em Maiquinique pela Lei n.º 10, de 6 de novembro 

de 2018”; 
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CONSIDERANDO o Decreto n.º 0365, de 10 de janeiro de 2024, que “dispõe sobre a 
nomeação dos Conselheiros Tutelares de Maiquinique-Ba para o quadriênio 2024-2028”; e 

CONSIDERANDO ofício do Conselho Tutelar que trata da indicação de representantes 

titular e suplente para o CACS-Fundeb, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a Sra. Valdirene Vieira Lima para o cargo de membro titular do Conselho 

Tutelar no Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(CACS-Fundeb). 

Parágrafo único. Valdirene Vieira Lima, conselheira tutelar (quadriênio 2024-2028), 

substitui Samuel Novaes Brito, que era membro titular desse segmento no CACS-Fundeb e 

foi exonerado desse órgão colegiado em função do término do seu mandato no Conselho 

Tutelar. 

Art. 2º Nomear o Sr. Vilson Dias Silva para o cargo de membro suplente do Conselho 

Tutelar no Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(CACS-Fundeb). 

Parágrafo único. Vilson Dias Silva, conselheiro tutelar (quadriênio 2024-2028), substitui 

Salustiana Pereira dos Santos, que era membro suplente desse segmento no CACS-Fundeb 

e foi exonerada desse órgão colegiado em função do término do seu mandato no Conselho 

Tutelar. 

Art. 3º A atuação dos conselheiros nomeados por este Decreto será gratuita e considerada 

como serviço de relevante interesse público prestado ao Município de Maiquinique.  

Art. 4º Os conselheiros nomeados por este Decreto completarão o mandato dos conselheiros 

anteriores, conforme o disposto no art. 4º da Lei Municipal n.º 058, de 4 de maio de 2021. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 



   

6 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Terça-feira, 12 de Março de 2024 - Edição Nº 1.712

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE (PMM)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SME)

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, ESTADO DA BAHIA, 
2 DE FEVEREIRO DE 2024.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA

Prefeita Municipal de Maiquinique-BA

WESLEY BLEZA CUNHA

Secretário Municipal de Educação de Maiquinique-BA
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DECRETO N.º 0276, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Exonera membros do Conselho Municipal de 

Educação (CME) do município de Maiquinique-BA, 

representantes titular e suplente do Conselho Tutelar, 

em função do término de mandato do Conselho 
Tutelar, quadriênio 2020-2024. 

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, PREFEITA MUNICIPAL DE 

MAIQUINIQUE, no uso das atribuições que lhes são conferidas, 

CONSIDERANDO a Lei n.º 030, de 03 de junho de 2019, e 

CONSIDERANDO o Decreto n.º 03645, de 10 de janeiro de 2024, que “dispõe sobre a 

exoneração dos conselheiros tutelares de Maiquinique que foram eleitos para o quadriênio 
2020-2024”, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar a Sra. Zilene Carvalho Moreira do cargo de membro titular do Conselho 

Tutelar no Conselho Municipal de Educação (CME), em função de término de mandato dos 
conselheiros tutelares referente ao quadriênio 2020-2024. 

Art. 2º Exonerar o Sr. Isaque Dias Alves do cargo de membro suplente do Conselho Tutelar 

no Conselho Municipal de Educação (CME), em função de término de mandato dos 

conselheiros tutelares referente ao quadriênio 2020-2024. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, ESTADO DA BAHIA, 
2 DE FEVEREIRO DE 2024. 
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VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA

Prefeita Municipal de Maiquinique-BA

WESLEY BLEZA CUNHA

Secretário Municipal de Educação de Maiquinique-BA
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DECRETO N.º 0277, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Nomeia membros do Conselho Municipal de Educação 

(CME), representantes titular e suplente do Conselho 

Tutelar, em função da nomeação de novos conselheiros 

tutelares para o quadriênio 2024-2028. 

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, PREFEITA MUNICIPAL DE 

MAIQUINIQUE, no uso das atribuições que lhes são conferidas, 

CONSIDERANDO a Lei n.º 030, de 03 de junho de 2019; 

CONSIDERANDO o Decreto n.º 0365, de 10 de janeiro de 2024, que “dispõe sobre a 
nomeação dos Conselheiros Tutelares de Maiquinique-Ba para o quadriênio 2024-2028”; e 

CONSIDERANDO ofício do Conselho Tutelar que trata da indicação de representantes 

titular e suplente para o CME, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º Nomear a Sra. Zilene Carvalho Moreira para o cargo de membro titular do 
Conselho Tutelar no Conselho Municipal de Educação (CME). 

Art. 2º Nomear a Sra. Danyele Marques Rodrigues Silva para o cargo de membro suplente 
do Conselho Tutelar no Conselho Municipal de Educação (CME). 

Art. 3º A atuação dos conselheiros nomeados por este Decreto será gratuita e considerada 
como serviço de relevante interesse público prestado ao Município de Maiquinique.  

Art. 4º Os conselheiros nomeados por este Decreto completarão o mandato dos conselheiros 

anteriores, conforme o disposto no § 2º do art. 6º da Lei Municipal n.º 030, de 3 de junho de 

2019. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, ESTADO DA BAHIA, 

2 DE FEVEREIRO DE 2024.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA

Prefeita Municipal de Maiquinique-BA

WESLEY BLEZA CUNHA

Secretário Municipal de Educação de Maiquinique-BA
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PORTARIA N.º 23/2023 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Dispõe sobre a Resolução n.º 9/2023 do Conselho Municipal de 

Educação (CME), que “estabelece limites mínimo e máximo de 

matrículas por turma nas unidades escolares da Rede Pública 

Municipal de Ensino de Maiquinique-BA”.

O Secretário Municipal de Educação de Maiquinique, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Federal n.º 9.394/96 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional); na Lei Municipal n.º 030/19, de 03 de junho de 2019; e na Lei 

Municipal n.º 031/19, de 03 de junho de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Resolução n.º 9/2023 do Conselho Municipal de Educação (CME), de 18

de dezembro de 2023, que “estabelece limites mínimo e máximo de matrículas por turma nas 

unidades escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de Maiquinique-BA”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se,

Dê-se ciência,

Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Educação de Maiquinique, Estado da Bahia, em 19 de 

dezembro de 2023.

WESLEY BLEZA CUNHA

Secretário Municipal de Educação
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PORTARIA N.º 24/2023 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Dispõe sobre a Indicação n.º 1/2023 do Conselho Municipal de 

Educação (CME), que “orienta a programação de mesmo docente para 

lecionar as disciplinas de Língua Portuguesa e Redação, e também de 

mesmo docente para lecionar as disciplinas de Matemática e de 

Geometria nos anos finais do ensino fundamental nas unidades 

escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de Maiquinique-BA”.

O Secretário Municipal de Educação de Maiquinique, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Federal n.º 9.394/96 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional); na Lei Municipal n.º 030/19, de 03 de junho de 2019; na Lei 

Municipal n.º 031/19, de 03 de junho de 2019; e na estratégia 2.7 da Meta 2 da Lei Municipal 

n.º 162/2015, de 22 de junho de 2015 (Lei do Plano Municipal de Educação – PME),

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Indicação n.º 1/2023 do Conselho Municipal de Educação (CME), de 18 

de dezembro de 2023, que “orienta a programação de mesmo docente para lecionar as 

disciplinas de Língua Portuguesa e Redação, e também de mesmo docente para lecionar as 

disciplinas de Matemática e de Geometria nos anos finais do ensino fundamental nas unidades 

escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de Maiquinique-BA”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se,

Dê-se ciência,

Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Educação de Maiquinique, Estado da Bahia, em 21 de 

dezembro de 2023.

WESLEY BLEZA CUNHA

Secretário Municipal de Educação
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INDICAÇÃO CME N.º 1/2023, APROVADA EM 18/12/2023

Assunto: Dispõe sobre a programação de mesmo docente para lecionar as disciplinas de Língua 

Portuguesa e de Redação, e também de mesmo docente para lecionar as disciplinas de 

Matemática e de Geometria nos anos finais do ensino fundamental nas unidades escolares da

Rede Pública Municipal de Ensino de Maiquinique-BA.

Interessado: Conselho Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Educação.

Relatoras: Conselheiras: Elisângela Francisca de Jesus Almeida e Keli Souza do Vale e 

Oliveira.

Processo CME n.º 1/2023

INTRODUÇÃO

Os livros didáticos de Língua Portuguesa do ensino fundamental são elaborados, em 

geral, a partir de sequências didáticas que envolvem atividades de leitura, de interpretação, de 

produção textual e de análise de elementos linguísticos e paralinguísticos, o que requer um 

continuum pedagógico entre as disciplinas de Língua Portuguesa e de Redação, no intuito de se 

garantir a eficácia no ensino das habilidades e competências elencadas na Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC) e no Documento Curricular Referencial de Maiquinique (DCRM). 

Situação semelhante ocorre com os livros didáticos de Matemática, que não fazem a separação 

de conteúdos entre as disciplinas de Matemática e de Geometria.

O Sistema de Gestão Escolar (SGE) Bravo, implantado e implementado no Sistema 

Municipal de Ensino de Maiquinique no ano de 2023, disponibiliza em sua estrutura didático-

pedagógica as habilidades e competências dispostas na BNCC e no DCRM e também aponta 

para a necessidade de que o trabalho com essas disciplinas seja realizado pelo mesmo docente, 

uma vez que não há, nesse Sistema, a distinção de habilidades e de competências específicas 

para Língua Portuguesa e para Redação,  e para Matemática e Geometria. Nesse sentido, a 

programação de mesmo professor regente de classe para essas disciplinas da área de Linguagem 

(Língua Portuguesa e Redação), e também de mesmo professor regente para as duas disciplinas 

da área de Matemática (Matemática e Geometria), em cada turma, poderá viabilizar maiores

possibilidades de assertividade no planejamento e na execução pedagógica nos anos finais do 

ensino fundamental nessas duas áreas do conhecimento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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A legislação municipal vigente que trata das questões relacionadas ao Currículo Escolar 

especifica como componentes curriculares da área de Linguagens as disciplinas Língua 

Portuguesa, Educação Física, Arte e Língua Inglesa, e como componentes da área de

Matemática a disciplina Matemática. O DCRM lista, para cada um desses componentes 

curriculares, um conjunto de habilidades e de competências, que devem orientar o planejamento 

pedagógico dos professores. 

É preciso destacar que o Documento Curricular Referencial de Maiquinique (DCRM) 

foi fruto de um grande esforço de toda a Comunidade Escolar do município de Maiquinique, 

que teve a oportunidade de participar ativamente da construção e da definição das orientações 

comuns curriculares que, hoje, devem nortear o desenvolvimento das atividades pedagógicas 

de todas as unidades escolares da Rede Pública Municipal de Ensino. Na IV Audiência Pública 

de Avaliação do PME, realizada no dia 13 de dezembro de 2023, na Câmara Municipal de 

Vereadores, umas das recomendações definidas pela plenária foi a implementação da BNCC 

em todas as unidades escolares da Rede.

Do arcabouço legal, o CME destaca os seguintes:

Lei Federal n.º 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, que “estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional”;

Parecer CNE/CP n.º 15/2017, de 15 de dezembro de 2017, que trata da “Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC)”;

Parecer CEE n.º 196/2019, de 13 de agosto de 2019, que dispõe sobre o “Documento 

Curricular Referencial da Bahia – Etapas: Educação Infantil e Ensino Fundamental”;

Parecer CEE n.º 327/2019, de 17 de dezembro de 2019, que “dispõe sobre normas 

complementares para a implementação da Base Nacional Comum Curricular – BNCC, 

nas redes de ensino e nas instituições escolares integrantes dos sistemas de ensino, na 

Educação Básica do Estado da Bahia”;

Resolução CEE n.º 137/2019, de 17 de dezembro de 2019, que “fixa normas 

complementares para a implementação da Base Nacional Comum Curricular – BNCC, 

nas redes de ensino e nas instituições escolares integrantes dos sistemas de ensino, na 

Educação Básica do Estado da Bahia e dá outras providências”;

Resolução CNE/CP n.º 2, de 17 de dezembro de 2017, que “institui e orienta a 

implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao 

longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica”;

Parecer CME n.º 2/2021, de 10 de junho de 2021, que dispõe sobre a Homologação do 

Documento Curricular Referencial de Maiquinique (DCRM) para as Etapas da 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental, e para as Modalidades de Ensino Educação 
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Escolar Indígena, Educação Especial, Educação de Pessoas Jovens, Adultas e Idosas 

(EPJAI), Educação do Campo, Educação Escolar Quilombola e Grupos Itinerantes, de 

todas as unidades escolares da Rede Pública Municipal de Ensino que integram o 

Sistema Municipal de Ensino de Maiquinique-BA;

Resolução CME n.º 4/2021, 17 de junho de 2021, que institui o Documento Curricular 

Referencial de Maiquinique (DCRM), elaborado com base na Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC) e no Documento Curricular Referencial da Bahia (DCRB), e dá 

outras providências.

CONCLUSÃO

A orientação de programação de um mesmo docente, por turma, para lecionar as 

disciplinas de Língua Portuguesa e de Redação nos anos finais do ensino fundamental, e de um 

mesmo docente para ministrar as aulas de Matemática e de Geometria também nos anos finais 

do ensino fundamental justifica-se no Sistema Municipal de Maiquinique-BA em função da 

necessidade de otimização e de potencialização do trabalho pedagógico, que deve ser planejado 

a partir das habilidades e das competências elencadas para os componentes curriculares de 

Língua Portuguesa e de Matemática na BNCC e no DCRM.

Portanto, o Conselho Municipal de Educação sugere a programação de mesmo docente, 

por turma, para trabalhar com as disciplinas de Língua Portuguesa e de Redação nos anos finais 

do ensino fundamental,  e também de um mesmo docente para lecionar as disciplinas de 

Matemática e de Geometria nessa etapa da Educação Básica. O CME destaca, ainda, que, em 

março de 2024, este Conselho se reunirá para tratar da reformulação da Matriz Curricular dos 

anos finais do ensino fundamental, no intuito de reorganizar a disposição dessas disciplinas e 

das suas respectivas cargas horárias.

A Câmara de Ensino Fundamental submete a presente Indicação à apreciação do 

Plenário do Conselho Municipal de Educação.

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA

O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, a presente Indicação.

Conselheiros presentes: Ivan Pereira da Silva, Elisângela Francisca de Jesus Almeida, Keli 

Souza do Vale e Oliveira, Jucineia Borges da Silva Guimarães, Izadora dos Santos Gusmão, 

Geórgia Henrique dos Santos, Nicilângela Patrícia Souza Campos, Shirlene da Silva Gomes 

Oliveira e Maryanna Silva Rodrigues.
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Maiquinique, 18 de dezembro de 2023.

IVAN PEREIRA DA SILVA

Presidente do Conselho Municipal de Educação de Maiquinique-BA
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